
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025.
Pelo presente instrumento particular de rescisão contratual, tendo de um lado a PREFEITURAMUNICIPAL DE MARILANDIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sobo N.º27.744.176/0001-04 com sede na Rua Ângela Savergnini nº 93, Centro - CEP 29.725-000 - Marilândia- ES, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal Sr.AUGUSTO ASTORI FERREIRA, nomeado(a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01 de janeiro de alas,publicada no Diário Oficial dos Municípios, portador da Matrícula Funcional nº 005089, e a empresaYELLOW LIVE MARKETING LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 34.487.161/0001-73, com sede na Av

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGALO presente Termo de Rescisão contratual tem por fundamento no art. 137, Inciso V, da Lei 14. 133/21,e no interesse público devidamente demonstrado nos autos do contrato administrativo nº 119/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
Contratação direta de empresa especializada em ornamentação e decoração de ambientes paraa montagem e ambientação do stand institucional do município na Feira dos Municípios 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO,
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia-ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execuçãopresente Termo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisão Contratual,em O2(duas) vias de igual teor e forma, na presença de O2(duas) testemunhas.
Marilândia (ES), 21 de maio de 2026.
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Técnico Administrativo
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Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
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